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Autoriza o Executivo Municipal a cog;
tratar com instituigoes financeiras~

operagSes de crédito com garantias

de bens e dé outras providéncias.
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« HILDOR MAX LOSEKANN, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,
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Page Saber, no uso das atribuigoes que me confers o Art° 50, Inc. II,”=
da Lei Organica do Municipio, que a Camara Municipal aprovou e eu san—

. .
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ciono e promulgo a seguinte Lei:

,

Arto 19 - E o Executivo Municipal autorizado a contratatar com ins-A;
tituicfies financeiras, operaQSes de crédito até o limits de NCr$ .....9¢

‘7

50.000,oo (cinquenta mil cruzeiros novos), ao prazo méximo de de 18 (d3
‘

9; zoito) meses, para aquisigao dewméquinas e equipamentos rodoviérios.
I

Art. 29 — Além dos encargos com juros, comissSes e despesas poderé
o Municipio assumir o onus da corregao monetéria, tudq segundo as ali-

quotas vigentes no mercado financeiro estadual.

'n Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar em garantia dos

fgli financiamentos a que se refere o artigo 19 desta Lei, bem como os res-
%

f? pectivos acessérios, concomitantemente: a) em alienagéo fiduciaria, 05;
fi

hens adquiridos com a mencionada operagao de crédito, e, b) em cesséo

ou caugad, os produtos da quota—parts do Impasto de Circulagéo de Mer-

“

cadorias do "Fundo de Participagao dos Municipios" que couberem ao Mu-

;; - nicipio, nos térmos da legislagao vigente.

Art. 49 — Os ehcargos decorrentes da presente Lei, correrao por con.“
ta de dotagfies orgamentérias especificas.

Art. 59 - Esta Lei entraré em vigor na data de sua publicagao, re-

vogadqs as disposigSes em contrarioo

GABINETE DO PREFEITO MUNICLPALDE AGUDO, 21 de novembro de 1967.-



EBTADO DO RIO GRANGE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

Agudo, 21 de novembro de 1967.-
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ALMIRO JACY ALVES
A

DD. Presidente da Camera de Vereadores

NESTA.- ?

.0;

Senhor Presidents ME
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Anexo, passo és méos de V.E., para apreciagéo dessa

Colenda Casa os seguintes projetos de lei abaixo descritos:

Projeto de Lei n9 l3/67-E -

que "altera os artigos n98. 195 § 19 e

200 do eédigo Tributério do Municipio, e dé outras providénoias";

Projeto de Lei n9 l4/67—E —

que "Autoriza 0 Executive Municipal a cogL
tratar com.instituig$es financeiras operagaes de crédito com garan-

ties de bens e dé outras providéncias";

Projeto de Lei n9 15/67—E -

que "Autoriza a incorporagao de imével

ao Patrimanio do MUhicipio, e dé outras providéncias.

Sendo o que me oferecia de momento, apresento com
5»,_

a presente meus protestos de elevada estima e consideragéo, e a cerfigV
za de contar com a aprovagao do referido material.

Atenciosamente
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Prefeito municipal



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DE AGUDO

flta flufénfica
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Parecer n9 6/67.- ’i

' Os vereadores abaixo firmados, componntes para. aprecia-

9520 dos projetos de leis n98. 15/6'7-E e 14/6'7-E - emitem o seguinte

Parecer-u-
%

"SEJAM OS PROJETOS DE’LEIS nos. 15/6743, qua Alters. as Artigos 957
§ 19 e 200 do Cédigo Tributério c’o Munici pic e dé. outraaproviden- i

ciaa" e 14/6'7-E, qua “Autoriza 0 Executive 3. contmtar com institu; é

gfiea fimceir§s operag‘o‘es de crédito com garartrias de be}: e dd

outras providencias - mmmjmxm APROVADOS". ,

Salas das SessB’ea, 24 de novembro de 1967.-
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